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SUS

RESOLUÇÃO N° 508/05

GOVERNO DO ESTADO

SECRETÁRIA
DA,SAÚDE SPIRITO SANT

A HORA E ESSA

} AComissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n° 185-P,
) de 24/08/93.
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RESOLVE:

Artigo Io - Aprovar "ad referendum" que o município relacionado na tabela I,
em anexo, qualifique e/ou altere o número de Agentes Comunitários de Saúde
e que receba o incentivo PACS, referente ao PAB variável, segundo critérios
estabelecidos pela portaria 157/MS, de 19/02/98;

/' Artigo 2o - Aprovar "ad referendum" que as Equipes de Saúde da Família dos
municípios relacionados na tabela I, em anexo, sejam qualificadas e que os
referidos municípios recebam o incentivo do PSF, referente ao PAB variável,

r • segundo critérios estabelecidos pela Portaria 157/MS, de .19/02/98;

-• Artigo 3o - Aprovar "ad referendum" a qualificação de Equipes de Saúde Bucal
*j na Estratégia Saúde da Família, Modalidade I, para o município relacionado na
- \ tabela I;

Artigo 4o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Obs. 1: O limite de ACS é calculado pelo Ministério da Saúde baseado na
cobertura mínima de 400 pessoas por ACS.

fA Obs. 2: A cobertura é calculada pela média de cobertura mínima de 400
pessoas e máxima de 750 pessoas por ACS, ou seja, cobertura média de 575

:, pessoas por ACS.
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•**- Vitoria, 11 de novembro de 2005.
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V ANSELMO TOSE

C Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/ES
o

e . .
>-, J Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2025 - Bento Ferreira, Vitória/ES - 29052-121
. \ Telefones: (27) 3137-2316

s www.saude.es.gov.br - blpartite@saude.es.gov.br
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ANEXO I

MUNICÍPIO
Pop.

ACS ESP ESB

teto Qual.
mês

anterior

qualificar Total teto Qual.
mfis

anterior

Qualificar total teto Qual.
mes

anterior

Qualificar total

Água Doce do Norte 12.766 32 32 - 32 05 05 - 05 05 2 OI 3

SSo Domingos do
Norte

7.871 20 19 01 20 03 03 - 03 03 1 - 1

Divino SSo Lourenço 5.041 13 12 01 13 02 02 - 02 02 1 OI 2

Cachoeiro de

Itapemirim

184. S78 461 246 215 461 77 25 - 25 77 12 " 12


